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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 

partilha, entre si, dos resultados.  

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais 

negócios determinados. 

 

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade que 

tem por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, 

simples, as demais.  

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a 

sociedade por ações; e, simples, a cooperativa. 

....................................................................................................................................................... 
 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 

 

Seção I 

Do Contrato Social 
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Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público, 

que, além de cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará: 

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se pessoas 

naturais, e a firma ou a denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se jurídicas; 

II - denominação, objeto, sede e prazo da sociedade; 

III - capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreender 

qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária; 

IV - a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la; 

V - as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços; 

VI - as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e seus poderes 

e atribuições; 

VII - a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas; 

VIII - se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

Parágrafo único. É ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separado, 

contrário ao disposto no instrumento do contrato. 

 

Art. 998. Nos trinta dias subseqüentes à sua constituição, a sociedade deverá 

requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede.  

§ 1º O pedido de inscrição será acompanhado do instrumento autenticado do 

contrato, e, se algum sócio nele houver sido representado por procurador, o da respectiva 

procuração, bem como, se for o caso, da prova de autorização da autoridade competente. 

§ 2º Com todas as indicações enumeradas no artigo antecedente, será a inscrição 

tomada por termo no livro de registro próprio, e obedecerá a número de ordem contínua para 

todas as sociedades inscritas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850 
 

 

Código Comercial 
 

 

PARTE PRIMEIRA 

DO COMÉRCIO EM GERAL 

Parte revogada pela Lei 10.406, de 10.1.2002 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XV 

DAS COMPANHIAS E SOCIEDADES COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPANHIAS DE COMÉRCIO OU SOCIEDADES ANÔNIMAS 

 

Art. 295 -  As companhias ou sociedades anônimas, designadas pelo objeto ou 

empresa a que se destinam, sem firma social, e administradas por mandatários revogáveis, 

sócios ou não sócios, só podem estabelecer-se por tempo determinado, e com autorização do 

Governo, dependente da aprovação do Corpo Legislativo quando hajam de gozar de algum 

privilégio: e devem provar-se por escritura pública, ou pelos seus estatutos, e pelo ato do 

Poder que as houver autorizado. Vide Decreto-Lei nº 2.627, de 1940: 

As companhias só podem ser dissolvidas: 

1. Expirando o prazo da sua duração; 

2. Por quebra; e 

3. Mostrando-se que a companhia não pode preencher o intuito e fim social. 

 

Art. 296 -  A escritura, estatutos e ato da autorização das companhias devem ser 

inscritos no Registro do Comércio, e publicados pelo Tribunal respectivo, antes que as 

companhias comecem a exercer suas operações. 

As companhias só podem ser prorrogadas com aprovação do Poder que houver 

autorizado a sua instituição, procedendo a novo registro. Vide Decreto-Lei nº 2.627, de 1940: 

 

Art. 297 - O capital das companhias divide-se em ações, e estas podem ser 

subdivididas em frações. 

As ações podem ser exaradas em forma de título ao portador, ou por inscrições 

nos registros da companhia: no primeiro caso opera-se a transferência por via de endosso: no 

segundo só pode operar-se por ato lançado nos mesmos registros com assinatura do 

proprietário ou de procurador com poderes especiais; salvo o caso de execução judicial. Vide 

Decreto-Lei nº 2.627, de 1940: 

 

Art. 298 -  Os sócios das companhias ou sociedades anônimas não são 

responsáveis a mais do valor das ações, ou do interesse por que se houverem comprometido. 

Vide Decreto-Lei nº 2.627, de 1940: 
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Art. 299 - Os administradores ou diretores de uma companhia respondem pessoal 

e solidariamente a terceiros, que tratarem com a mesma companhia, até o momento em que 

tiver lugar a inscrição do instrumento ou título da sua instituição no Registro do Comércio 

(art. 296), efetuado o registro respondem só à companhia pela execução do mandato. Vide 

Decreto-Lei nº 2.627, de 1940: 

 

CAPÍTULO III 

DAS SOCIEDADES COMERCIAIS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 300 - O contrato de qualquer sociedade comercial só pode provar-se por 

escritura pública ou particular; salvo nos casos dos artigo nºs 304 e 325. 

Nenhuma prova testemunhal será admitida contra e além do conteúdo no 

instrumento do contrato social. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 
 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas.  

 

Objeto Social 
 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 

usos do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou 

para beneficiar-se de incentivos fiscais.  

 

Denominação  

 

Art. 3º A sociedade será designada por denominação acompanhada das expressões 

"companhia" ou "sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamente mas vedada 

a utilização da primeira ao final.  

§ 1º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que por qualquer outro modo tenha 

concorrido para o êxito da empresa, poderá figurar na denominação.  

§ 2º Se a denominação for idêntica ou semelhante a de companhia já existente, 

assistirá à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (artigo 97) 

ou em juízo, e demandar as perdas e danos resultantes. 

 

Companhia Aberta e Fechada  

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os 

valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação no mercado de 

valores mobiliários. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 
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§ 1º Somente os valores mobiliários de emissão de companhia registrada na 

Comissão de Valores Mobiliários podem ser negociados no mercado de valores mobiliários. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

§ 2º Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários será efetivada no 

mercado sem prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as companhias abertas 

em categorias, segundo as espécies e classes dos valores mobiliários por ela emitidos 

negociados no mercado, e especificará as normas sobre companhias abertas aplicáveis a cada 

categoria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º O registro de companhia aberta para negociação de ações no mercado 

somente poderá ser cancelado se a companhia emissora de ações, o acionista controlador ou a 

sociedade que a controle, direta ou indiretamente, formular oferta pública para adquirir a 

totalidade das ações em circulação no mercado, por preço justo, ao menos igual ao valor de 

avaliação da companhia, apurado com base nos critérios, adotados de forma isolada ou 

combinada, de patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de 

mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparação por múltiplos, de cotação das ações no 

mercado de valores mobiliários, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de 

Valores Mobiliários, assegurada a revisão do valor da oferta, em conformidade com o 

disposto no art. 4º-A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 5º Terminado o prazo da oferta pública fixado na regulamentação expedida pela 

Comissão de Valores Mobiliários, se remanescerem em circulação menos de 5% (cinco por 

cento) do total das ações emitidas pela companhia, a assembléia-geral poderá deliberar o 

resgate dessas ações pelo valor da oferta de que trata o § 4º, desde que deposite em 

estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, à disposição dos 

seus titulares, o valor de resgate, não se aplicando, nesse caso, o disposto no § 6º do art. 44. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 6º O acionista controlador ou a sociedade controladora que adquirir ações da 

companhia aberta sob seu controle que elevem sua participação, direta ou indireta, em 

determinada espécie e classe de ações à porcentagem que, segundo normas gerais expedidas 

pela Comissão de Valores Mobiliários, impeça a liquidez de mercado das ações 

remanescentes, será obrigado a fazer oferta pública, por preço determinado nos termos do § 

4º, para aquisição da totalidade das ações remanescentes no mercado. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 4º-A Na companhia aberta, os titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) 

das ações em circulação no mercado poderão requerer aos administradores da companhia que 

convoquem assembléia especial dos acionistas titulares de ações em circulação no mercado, 

para deliberar sobre a realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para 

efeito de determinação do valor de avaliação da companhia, referido no § 4º do art. 4º.  

§ 1º O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias da 

divulgação do valor da oferta pública, devidamente fundamentado e acompanhado de 

elementos de convicção que demonstrem a falha ou imprecisão no emprego da metodologia 

de cálculo ou no critério de avaliação adotado, podendo os acionistas referidos no caput 

convocar a assembléia quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, ao 

pedido de convocação.  
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§ 2º Consideram-se ações em circulação no mercado todas as ações do capital da 

companhia aberta menos as de propriedade do acionista controlador, de diretores, de 

conselheiros de administração e as em tesouraria.  

§ 3º Os acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aqueles que 

votarem a seu favor deverão ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso o novo valor 

seja inferior ou igual ao valor inicial da oferta pública.  

§ 4º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no art. 4º e 

neste artigo, e fixar prazos para a eficácia desta revisão. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

 

Seção I 

Valor 

 

Fixação no Estatuto e Moeda  
 

Art. 5º O estatuto da companhia fixará o valor do capital social, expresso em 

moeda nacional.  

Parágrafo único. A expressão monetária do valor do capital social realizado será 

corrigida anualmente (artigo 167).  

 

Alteração  
 

Art. 6º O capital social somente poderá ser modificado com observância dos 

preceitos desta Lei e do estatuto social (artigos 166 a 174).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

 

Seção I 

Número e Valor Nominal 
 

Fixação no Estatuto  

 

Art. 11. O estatuto fixará o número das ações em que se divide o capital social e 

estabelecerá se as ações terão, ou não, valor nominal.  

§ 1º Na companhia com ações sem valor nominal, o estatuto poderá criar uma ou 

mais classes de ações preferenciais com valor nominal.  

§ 2º O valor nominal será o mesmo para todas as ações da companhia.  

§ 3º O valor nominal das ações de companhia aberta não poderá ser inferior ao 

mínimo fixado pela Comissão de Valores Mobiliários.  

 

Alteração  
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Art. 12. O número e o valor nominal das ações somente poderão ser alterados nos 

casos de modificação do valor do capital social ou da sua expressão monetária, de 

desdobramento ou grupamento de ações, ou de cancelamento de ações autorizado nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Espécies e Classes 

....................................................................................................................................................... 

 

Vantagens Políticas  
 

Art. 18. O estatuto pode assegurar a uma ou mais classes de ações preferenciais o 

direito de eleger, em votação em separado, um ou mais membros dos órgãos de 

administração.  

Parágrafo único. O estatuto pode subordinar as alterações estatutárias que 

especificar à aprovação, em assembléia especial, dos titulares de uma ou mais classes de 

ações preferenciais.  

 

Regulação no Estatuto  

 

Art. 19. O estatuto da companhia com ações preferenciais declarará as vantagens 

ou preferências atribuídas a cada classe dessas ações e as restrições a que ficarão sujeitas, e 

poderá prever o resgate ou a amortização, a conversão de ações de uma classe em ações de 

outra e em ações ordinárias, e destas em preferenciais, fixando as respectivas condições.  

 

Seção IV 

Forma 
 

Art. 20. As ações devem ser nominativas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.021, de 12/4/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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